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Muitas empresas não possuem este documento para apresentar à fiscalização
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O valor de um bom manual
Luiz Carlos Devienne de Almeida

Frequentemente, quando empresas 
são autuadas por auditores fiscais do 
trabalho, com base na NR 12 (Se
gurança no Trabalho com Máquinas 
e Equipamentos), muitas delas se 
veem em dificuldades para atender 
às exigências da fiscalização.

Uma das exigências feita pelos fis
cais do trabalho, no ato da autuação, 
é a apresentação dos respectivos ma
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nuais das máquinas das empresas. E é 
aí que começa o drama do pessoal da 
Segurança do Trabalho, pois muitas 
empresas não possuem esses docu
mentos técnicos para apresentar à 
fiscalização.

Na realidade, manuais de instru
ções são documentos mandatórios, 
conforme observado no item 12.13.1 
da Norma Regulamentadora 12. Tra
tase de um assunto complexo, com 
requisitos próprios na NR 12, além de 
uma orientação normativa exclusiva.

Quando se trata de uma máquina 
nova, a produção do manual de ins
truções possui regras bem definidas. 

São orientações normativas que po
dem ser encontradas na ABNT NBR 
16746:2019, Segurança de máquinas 
 Manual de instruções  Princípios ge
rais de elaboração. Inclusive, a edição 
351 desta revista, publicada em março 
deste ano, discute em detalhes essas 
orientações.

Este artigo tem a intenção de indi
car ao leitor os caminhos que devem 
seguir. Apesar de ser um assunto 
complexo, é possível solucionálo pela 
dedicação e entendimento dos requi
sitos aplicáveis da NR 12 e da norma 
técnica correspondente quanto a este 
assunto.
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A coisa complica no caso das má

quinas usadas e antigas instaladas nas 
empresas. Em geral, é comum ocorrer 
o extravio deste tipo de documento. 
É aí que as empresas, usuárias destas 
máquinas, encontram dificuldades 
diante da fiscalização. 

Outra circunstância típica encontra
da por esses usuários, é a desatuali
zação tecnológica, principalmente na 
questão segurança. Máquinas antigas, 
em sua grande maioria, não estão em 
conformidade com as normas técnicas 
e com a própria legislação vigente. A 
atualização é o maior custo.

Mas, o que fazer quando um usuário 
de máquinas usadas não possui os 
manuais de instruções?

Primeiramente sabese que um 
usuário, na maioria das vezes, não 
é o detentor da concepção e da fa
bricação da sua máquina, e por isso 
faltalhe informações técnicas a res
peito para elaborar este documento 
frequentemente exigido. Além disso, 

muitos usuários não possuem a ex
pertise, ou recursos para redigir e 
reconstituir documentos deste tipo. 
Assim, tal exigência legal tornase um 
transtorno e um custo adicional para 
as empresas, principalmente aquelas 
de pequeno porte.

POSSIBILIDADES
Apesar da Norma Regulamentadora 

12 apresentar requisitos específicos a 
respeito de manuais reconstituídos, 
esta tarefa não é tão simples assim. 
Diante de tal situação, a NR 12 traz 
duas possibilidades conforme mostra 
a Figura Requisitos aplicáveis para 
reconstituição de manuais (NR 12).

A primeira hipótese é para micro
empresa, com faturamento anual 
de até R$ 360 mil ou para uma EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), com 
faturamento anual entre 360 mil e R$ 
4,8 milhões. Nestes casos, o usuário 
deve aplicar o requisito 13.13.5.3 da 
NR 12.

Esse requisito foi criado para faci
litar ao pequeno 
usuário, pois o le
gislador entendeu 
e compreendeu a 
dificuldade em re
constituir um ma
nual. Assim, criou
se um documento 
simplificado deno
minado FI (Ficha 
de Informação), 
cujo conteúdo es
tá prescrito no re
quisito 12.13.5.3 
que diz:

As microempre
sas e empresas 
de pequeno por
te que não dispo
nham de manual 
de instruções de 
máquinas e equi
pamentos fabri
cados antes de 24 
de junho de 2012 
devem elaborar 
ficha de informa
ção contendo os 

seguintes itens: tipo, modelo e capaci
dade; descrição da utilização prevista 
para a máquina ou equipamento; 
indicação das medidas de segurança 
existentes; instruções para utilização 
segura da máquina ou equipamento; 
periodicidade e instruções quanto às 
inspeções e manutenção; procedi
mentos a serem adotados em situa
ções de emergência quando aplicável.

Assim, os custos deste processo 
ficam reduzidos e a celeridade em se 
obter tal documento é atendida.

DETALHAMENTO
Todavia, é salutar comentar re

sumidamente as alíneas acima que 
compõem este requisito quanto ao 
seu conteúdo, pois os responsáveis 
pela elaboração da FI, geralmente 
encontram dificuldades em entender 
tais solicitações:

a) Tipo, modelo e capacidade
O redator deve indicar estes dados 

na FI, os quais podem ser obtidos 
diretamente da plaqueta de identifica
ção fixada na máquina. Se não houver, 
consultar um profissional qualificado 
ou legalmente habilitado para auxili
álo na sua obtenção; 

b) Descrição da utilização previs-
ta para a máquina ou equipamento 

A descrição da máquina é muito 
importante. É o meio pelo qual uma 
pessoa sem conhecimento da máqui
na possa conhecêla, tanto no seu 
funcionamento, quanto aos principais 
componentes, características técni
cas, utilização prevista, entre outras 
informações relevantes. A subseção 
5.2.3 da ABNT NBR 16746 pode dar 
a orientação ao redator sobre como 
redigir este capítulo;

c) Indicação das medidas de se-
gurança existentes

O redator responsável pela redação 
da FI deve descrever sucintamen
te todas as medidas de segurança 
existentes na máquina, tais como 
proteções móveis, proteções fixas, 
além dos dispositivos de segurança 
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como cortinas de luz, por exemplo. 
Esta alínea permite que o usuário fi
nal saiba quais medidas de segurança 
estão presentes na máquina em que 
ele vai operar;

d) Instruções para utilização se-
gura da máquina ou equipamento

Estas instruções se referem aos 
meios corretos de operação da máqui
na. O redator deve descrever e indicar 
os comandos da máquina, a forma 
de posicionarse ao operála, os EPIs 
necessários, entre outras informações 
que permitem uma operação segura 
desta máquina, sempre as descreven
do de forma cronológica e sequencial.  
Além disso, devem ser indicados os 
meios corretos e seguros para car
regar e descarregar a máquina, e os 
respectivos dispositivos necessários 
para executar tal função. A subseção 
5.2.6 da ABNT NBR 16746 pode dar a 
orientação ao redator de como redigir 
este capítulo;

e) Periodicidade e instruções 
quanto às inspeções e manutenção

Estas informações requerem o co
nhecimento sobre a manutenção da 
máquina. Para tanto, é conveniente 
requerer o auxílio do pessoal da 
manutenção para redigir tais infor
mações. A periodicidade implica na 
manutenção preventiva da máquina. 
Esses tempos, se não estão disponí
veis ao redator, devem ser obtidos 
pela experiência do pessoal de manu
tenção, dos históricos da manutenção 
corretiva, de catálogos ou manuais de 
componentes. A subseção 5.2.9 da 
ABNT NBR 16746 pode dar a orien
tação ao redator de como redigir este 
capítulo;

f) Procedimentos a serem adota-
dos em situações de emergência 

Este tipo de procedimento deve ser 
redigido com a função de informar o 
operador da máquina sobre o que ele 
deve fazer quando houver uma emer
gência, ou uma ocorrência anormal 
durante a operação. Se determinadas 
condições de emergência ocorrem, e 

a ação do operador para corrigila for 
inadequada e incorreta, pode levar a 
riscos maiores do que aquele gerado 
pela emergência. Portanto, anteci
padamente, devem ser analisadas as 
possíveis condições de emergências 
que podem ocorrer e quais as ações e 
soluções a serem dadas para retornar 
às condições seguras iniciais. A subse
ção 5.2.2.3 da ABNT NBR 16746 pode 
dar a orientação ao redator sobre 
como redigir este capítulo.

EMPRESA MAIOR
A segunda hipótese é para uma 

empresa comum, com faturamento 
superior a 4,8 milhões anuais. Neste 
caso, o manual a ser reconstituído 
deve seguir o requisito 12.13.5 da NR 
12 que diz: 

“Quando inexistente ou extraviado, 
o manual de máquinas ou equipa
mentos que apresentem riscos deve 
ser reconstituído pelo empregador 
ou pessoa por ele designada, sob 
a responsabilidade de profissional 
qualificado ou legalmente habilitado”.

O requisito 12.13.5.1 indica quais 
alíneas da 12.13.4 devem ser atendi
das da seguinte forma: 

• 12.13.5.1  Em caso de manuais 
reconstituídos, estes devem con
ter as informações previstas nas 
alíneas “b”, “e”, “g”, “i”, “j”, “k”, 
“m”, “n” e “o” do subitem 12.13.4, 
bem como diagramas de sistemas 
de segurança e diagrama unifilar 
ou trifilar do sistema elétrico, 
conforme o caso. Logo, temse a 
seguintes alíneas obrigatórias:

b) tipo, modelo e capacidade;
e) descrição detalhada da má
quina ou equipamento e seus 
acessórios;
g) definição da utilização pre
vista para a máquina ou equi
pamento;
i) definição das medidas de se
gurança existentes e daquelas a 
serem adotadas pelos usuários;
j) especificações e limitações 
técnicas para a sua utilização 
com segurança;
k) riscos que podem resultar 
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de adulteração ou supressão 
de proteções e dispositivos de 
segurança;
l) riscos que podem resultar de 
utilizações diferentes daquelas 
previstas no projeto;
m) informações técnicas para 
subsidiar a elaboração dos pro
cedimentos de trabalho e segu
rança durante todas as fases de 
utilização;
n) procedimentos e periodici
dade para inspeções e manu
tenção;
o) procedimentos a serem adota
dos em situações de emergência.

É conveniente ao reconstituir um 
manual de acordo com estes requi
sitos, estruturálo de acordo com a 

Seção 5 da ABNT NBR 16746, se for 
possível.

RECOMENDAÇÕES
O Quadro Comparativo dos requisi

tos compara os requisitos mandatórios 
12.13.5.1 e 12.13.5.3, os quais tratam 
do Manual Reconstituído e da Ficha de 
Informação, respectivamente. Observe 
que ambos os requisitos apresentam 
praticamente as mesmas solicitações.

Desta forma, a condução de um 
processo de Reconstituição de Manual 
ou da criação de Ficha de Informa
ção, requer do redator técnico, os 
mesmos cuidados em ambas as situa
ções. 

Recomendase seguir o requisito 
aplicável, conforme o caso concreto.

Uma pergunta recorrente, ouvida 
por este autor é:

“Quando a máquina usada passar 
por um processo de redução de ris
co, onde medidas de segurança são 
incorporadas, e existir ainda o manual 
original, mas que ficará desatualizado. 
O que fazer?”

Neste tipo de situação, convém re
digir um novo texto, tendo como base 
o manual original e adotar o  requisito 
12.13.5.1, por ser mais abrangente. O 
tempo de preparação será mais célere. 
Apenas não esquecer de anexar os no
vos esquemas elétricos, mostrando os 
sistemas de comandos de segurança e 
outros sistemas presentes na máquina.

A pergunta acima ilustra bem as 
situações que o pessoal de segu
rança do trabalho enfrenta quando 
interpelado ao surgir o problema de 
manual de instruções extraviado ou 
desatualizado.

É conveniente para esta situação, 
dispor de um bom profissional qua
lificado, por exemplo, um técnico 
experiente, para elaborar tais docu
mentos. Isso garantirá a qualidade, a 
eficácia do uso desses documentos na 
aplicação diária segura do operador 
de uma máquina usada.

Nunca esquecer que um documen
to como um bom manual, é uma das 
medidas de proteção para o processo 
de redução de risco. Significa segu
rança!
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